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_A entidade 

 
•10 anos 

•715 Associados 

•Sede em Brasília 
 

 



_Origem do problema 
•ANATEL - fiscalização de 

“revenda” 

•ANATEL - fiscalização do FUST 

•ANATEL – Tentativa de Regulação 

da INTERNET 

•CONFAZ – Voracidade 

arrecadatória 
 

 



_Histórico  1995 by Ministério das 

Comunicações 

 
 

 
Norma 4/1995 
 

5.5. É facultado ao Usuário de Serviço de 

Conexão à Internet o acesso ao SCI por 

quaisquer meios da Rede Pública de 

Telecomunicações à sua disposição. 



_Histórico  1997 by Executivo Federal 

 
 

 

LGT  

 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 
 

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a 

atividade que acrescenta, a um serviço de 

telecomunicações que lhe dá suporte e com 

o qual não se confunde, novas utilidades 

relacionadas ao acesso, armazenamento, 

apresentação, movimentação ou 

recuperação de informações. 



_Histórico  2007 by Judiciário 

 
 

 

Súmula 334  

 

Aqui, a relação entre o serviço do provedor e  

o  sistema  comunicativo  não  é  de  mera 

acidentalidade.  Pelo  contrário:  é  uma 

relação  de  essencialidade.  O  serviço  do  

provedor  é  necessário  e  indispensável à  

própria  existência  da  comunicação  pela  

via  da  Internet. 



_Histórico  2002 by Edmundo Matarazzo 

 
 

 



_Histórico  2002 by Edmundo Matarazzo 

 
 

 



_Histórico   2007  by Jarbas Valente 

 
 

 



_Histórico   2007  by Jarbas Valente 

 
 

 



_Histórico   2009  by Wardner Maia 

 
 

 



_Histórico   2009  by Wardner Maia 

 
 

 



_Histórico   2009  by Wardner Maia 

 
 

 



_Histórico   2012  by Paulo Bernardo 

 
 

 

Manutenção da Norma 4 



_Histórico   2013  by Paulo Bernardo 

 
 

 

RSCM  614/2013 



_Histórico   2013  by Marcelo Bechara 

 
 

 

RSCM  614/2013 



_Histórico   2013  by Marcelo Bechara 

 
 

 

RSCM  614/2013 



_Histórico   2013  by Marcelo Bechara 

 
 

 

RSCM  614/2013 



_Histórico   2013  by ANATEL 

 
 

 

RSCM  614/2013 

Art. 6º Determinar que as empresas que prestam a conexão à 

internet com base na Resolução nº 190, de 29 de novembro de 

1999, obtenham outorga para a prestação do Serviço de 

Comunicação Multimídia no prazo de seis meses a contar da 

aprovação do Regulamento de que trata o art. 1º. 



_Histórico   2015  by ABRINT 

 
 

 



_Histórico   2016/17  by ABRINT 

 
 

 



_Histórico   2017  by ABRINT 

 
 

 



_Histórico   2018    by ABRINT 

 

 



OBRIGADO 
 

Carlos Guerra Godoy 
 

Diretor de Regulação 

 

 

 
 


